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 LEI N° 7.288 DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2018 do Município de Araxá e dá outras providências.

          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

          Art. 1°. Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do Município de Araxá/MG, Lei nº 7.238 de 22 de dezembro de 2017, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), destinados à execução do Programa Criança Feliz.
         Art. 2° Consoante autorização do artigo 1.º desta Lei, ficam criadas as seguintes dotações no Orçamento do Município para o Exercício de 2018:
· 02.17.01.08.244.0334.20175.3.1.90.04.00

contratação por tempo determinado             


R$ 65.000,00;
· 02.17.01.08.244.0334.20175.3.1.90.13.00

Obrigações Patronais


       


R$ 15.000,00;
· 02.17.01.08.244.0334.20175.3.1.90.16.00

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 


R$ 5.000,00;
· 02.17.01.08.244.0334.20175.3.3.90.14.00

Diária – Civil



      


R$ 5.000,00;
· 02.17.01.08.244.0334.20175.3.3.90.30.00

Material de Consumo


     


R$ 10.000,00;
· 02.17.01.08.244.0334.20175.3.3.90.33.00

Passagens e Despesas com Locomoção 


R$ 5.000,00;
· 02.17.01.08.244.0334.20175.3.3.90.36.00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

R$ 5.000,00;
· 02.17.01.08.244.0334.20175.3.3.90.39.00

      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$ 5.000,00;
· Total 







R$ 115.000,00
         Art. 3°. Para fazer face às despesas acima, fica o Poder Executivo autorizado a anular parcialmente ou totalmente as seguintes dotações no orçamento para o exercício de 2018.
· 02.16.01.08.244.0334.2.0175.3.3.90.20.00

Auxilio Financeiro a Pesquisadores



R$ 5.000,00;
· 02.16.01.08.244.0334.2.0175.3.3.90.36.00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

R$ 38.646,64;
· 02.16.01.08.244.0334.2.0175.3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$ 15.000,00;
· 02.16.01.08.244.0334.2.0175.4.4.90.52.00

Equipamentos e Material Permanente  


R$ 5.000,00;

        Art. 4º - Para fazer face à abertura do crédito ora autorizado, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o valor de R$ 51.353,36 (cinquenta e um mil trezentos e cinquenta e três reais e trinta e seis centavos) do superávit apurado no exercício de 2017.

       Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer alteração no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018

       Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

